


24 Coffee
Break

frango
Suco	sabores
maracujá,
cupuaçu,
abacaxi
Bolo	cenoura
c/	chocolate,
milho,
macaxeira,
queijo
Mini
salgados
coxinha	de
frango,
empadinha,
pastelzinho
de	carne,
pastelzinho
de	queijo,
esfirra	de
carne
Salada	de
frutas
banana
prata,
mamão
fatiado,
melancia
fatiada,
abacaxi
fatiado

lanche 300 120 196 144 760 R$	30,00 R$
22.800,00

VALOR	TOTAL R$
22.800,00

	
A	entrega	será	parcelada,	conforme	cronograma	abaixo:
Serviço	de	alimentação:	Entrega	deverá	ser	no	local	e	dias	dos	eventos	-	Auditório	Univaja,	endereço:	Rua	Cunha	Gomes,	nº	123,	Bairro:	Centro.
Atalaia	do	Norte	–	AM,	nos	horários:	manhã:	09h30	e	tarde:	15h30.
1-	Evento	"Situação	de	Contato	com	Povos	Indígenas	Isolados	e	Recente	Contato	do	TI	Vale	do	Javari",	dias	22	a	26/09/2025	para	30	pessoas;
2-	Evento	"Oficina	de	Vigilância	Intercultural	em	Saúde",	dias	29	e	30/09/2025	para	30	pessoas;
3-	Evento	"	Reabilitação	de	Pessoas	Indígenas	com	Deficiência",	dias	13	e	14/10/2025	para	49	pessoas;
4-	Evento	"	Oficina	Intercultural	de	bem-estar	do	Trabalhador",	dias	15	e	16/10/2025	para	30	pessoas;
FISCAIS	DO	CONTRATO:
Fiscal	Titular
Nome	completo:	Valdenir	Andrade	França
E-mail	institucional:	valdenir.franca@agenciasus.org.br
Fiscal	Substituto
Nome	completo:	Kellen	Natalice	Vilharva
E-mail	institucional:	kellen.vilharva@agenciasus.org.br

	
2.2. A	Solicitação	de	Compras,	a	proposta	da	CONTRATADA	e	os	demais	documentos	e	anexos	vinculados	ao	processo	em	comento,
fazem	parte	integrante	desta	Ordem	de	Serviço,	independentemente	de	transcrição,	cujo	teor	as	Partes	se	obrigam	e	declaram	ter	pleno
conhecimento.
	
3. VIGÊNCIA
	
3.1. A	vigência	desta	Ordem	de	Fornecimento	será	de	30	(trinta)	dias,	contados	a	partir	da	data	de	sua	assinatura,	não	podendo	ser
prorrogada,	 por	 se	 tratar	 de	 entrega	 imediata,	 conforme	 estabelecido	 no	 Parágrafo	 Único	 do	 Art.	 59.	 do	 Regulamento	 de	 Compras	 e
Contratações	da	AgSUS.
3.2. O	 início	 da	 contagem	 do	 prazo	 se	 dará	 a	 partir	 da	 convocação,	 por	 e-mail,	 pela	 CONTRATANTE,	 por	 meio	 dos	 fiscais	 de
contrato.
3.3. Qualquer	 ajuste,	 alteração	 de	 datas,	 cronograma	 de	 execução	 ou	 local	 de	 entrega	 deverá	 ser	 acordado	 por	 escrito	 entre	 as
partes	e	autorizada	pela	CONTRATANTE.
	
4. VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO
	
4.1. O	valor	total	deste	instrumento	é	de	R$	27.200,00	(vinte	e	sete	mil	e	duzentos	reais)	e	correrão	à	conta	do	Orçamento	da
AgSUS,	conforme	programação	e	destinação	pela	Unidade	de	Finanças,	Orçamento	e	Contabilidade,	classificada	como:
	
	

CENTRO	DE	CUSTO PLANO	FINANCEIRO VALOR	(R$)

6.1.08.02	-	Qualificação	profissional
(DSEI	Vale	do	Javari)

2.1.1.07.008	-	ALUGUEL	DE	ESPAÇO R$	4.400,00
2.1.1.04.005	-	SERVIÇOS	DE	ALIMENTAÇÃO	E	COFFEE	BREAK R$	22.800,00

TOTAL R$	27.200,00

	
4.2. Já	estão	incluídos	nos	valores	descritos	no	caput	desta	cláusula	todos	os	custos,	diretos	e	indiretos,	envolvidos	na	execução	dos
serviços,	tais	como	mão-de-obra,	fiscalização,	instalação,	seguros,	impostos,	taxas,	tributos,	incidências	fiscais	e	contribuições	de	qualquer
natureza	 ou	 espécie,	 trabalhistas,	 previdenciárias,	 salários,	 despesas	 operacionais	 e	 demais	 encargos	 indispensáveis	 ao	 perfeito
cumprimento	das	obrigações	decorrentes	desta	Ordem	de	Serviço.
4.3. Conforme	previsto	na	Resolução	CDA	nº	23,	de	10	de	junho	de	2025,	o	pagamento	poderá	ser	realizado	por	meio	de	boleto	ou
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